






*Parecer Conjunto*
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
&
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS


Súmula: Parecer conjunto ao Anteprojeto de Lei nº 38/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados e por anulação de dotação.”


I – RELATÓRIO

Trata-se do Anteprojeto de Lei nº 38/2016, que “Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do município de Itaúna do Sul, para o exercício de 2016, por excesso de arrecadação de recursos vinculados e por anulação de dotação.”
De autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Pedro Castanhari, alega Sua Excelência que a proposição foi elaborada em conformidade com o Princípio da Legalidade e dentro da finalidade atribuída à Administração Pública. Passo à análise.

II- ANALISE

Não é incomum a apresentação de matéria visando a abertura de créditos no município. Obviamente, trata-se de iniciativa privativa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, uma vez que é o responsável pelas finanças municipais.
De certa forma, a aprovação de projetos abrindo qualquer tipo de crédito, seja suplementar ou especial, faz parte da rotina legislativa da Câmara Municipal de Itaúna do Sul..
O senhor Prefeito solicitou urgência na apreciação da matéria, o que foi de ofício atendido pelo Presidente da Câmara, ao encaminhar a matéria para rápida análise destas Comissões.
As matérias que simplesmente abrem crédito anulando uma fonte e depositando em outra não trazem nenhuma nova despesa ao município.
No mérito, há respaldo legal do Prefeito, uma vez que é detentor do poder de propor a alteração de metas e a abertura de créditos. Quanto à técnica legislativa, a proposição encontra-se perfeita e pronta para entrar no ordenamento jurídico, e no mérito, também deve ser acolhido.

III – VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o projeto reveste-se de disciplina legal, jurídica e boa técnica legislativa. Por este motivo, voto pelo acolhimento integral da proposição.
Sala das Comissões, 10 de outubro de 2016


Vereador MANOEL MESSIAS GONÇALVES
Relator


IV – VOTO DA COMISSÃO

Reunidas as Comissões, presentes os senhores integrantes da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final: Sidnei Carrilho Pelizer, presidente; Manoel Messias Gonçalves, relator e Sebastião Manoel Bizerra, membro; e também os senhores integrantes da Comissão de Finanças e Orçamentos: Antonio Navarro Garcia, presidente; Silvio de Mazzi dos Santos, relator e Edson Moreira Guimarães, membro.
Votaram pelo provimento do parecer elaborado pelo relator, sem apresentação de divergência.


Sala das Comissões, Câmara Municipal de Itaúna do Sul, 10 de outubro de 2016
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Vereador SIDNEI C. PELIZER
Presidente CLJRF




Vereador MANOEL M. GONÇALVES
Relator CLJRF




Vereador SEBASTIÃO M. BIZERRA
Membro CLJRF



Vereador ANTONIO N. GARCIA
Presidente CFO




Vereador SILVIO M. SANTOS
Relator CFO




Vereador EDSON M. GUIMARÃES
[bookmark: _GoBack]Membro CFO
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